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Classe Processual:   Execução da Pena 
Assunto Principal:   Pena Privativa de Liberdade 
Data da Infração:   Data da infração não informada 

Polo Ativo(s):   Estado do Rio de Janeiro 
Polo Passivo(s):    

  -   1 Oficie-se ao Coordenador da SEAP para que providencie a transferência do  
apenado para uma unidade prisional compatível com o regime semiaberto, como  

  requerido nas seqs. 9.1 e 20.1. 

2  - Quanto aos requerimentos ministeriais da seq. 15.1, itens 2 e 3, este já se  
encontra atendido através dos ofícios das seqs. 17.1 e 18.1. Aguardem-se as  
respostas. 

Ciência às partes. 

Rio de Janeiro, 23 de março de 2021. 

  

Leonardo Rodrigues da Silva Picanço 

Juiz de Direito 
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